
À(ao) Presidência
 
 
 

Despacho
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
Considerando  a efetivação  do  envio  do  Ofício  da  Câmara  Municipal  n.º  606/2025/CMAC,  o  qual
foi protocolado na Prefeitura  em 05/11/2025, sob o n.º 12418/2025, encaminho a Vossa Excelência para
as deliberações necessárias.  
  
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 13 de novembro de 2025
 
 
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Diretora Geral e Gerente de Gestão de Documentos (Interina) 
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Processo: 459/2025
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 030/2025: Institui o Conselho

Municipal da Juventude de Alfredo Chaves-
COMJUVE e estabelece a Política Municipal da

Juventude, com diretrizes para sua
implementação e funcionamento.
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